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Resumo

O artigo relata uma pesquisa qualiquantitativa realizada com consel-
heiros tutelares de direitos da criança e do adolescente do município 
de São Paulo. Observa-se a percepção e a tendência de comportamento 
desses/as agentes frente a situações de relacionamento homossexual en-
volvendo adolescentes. Esses conselheiros informaram receber espon-
taneamente casos associados à população homossexual. Alguns desses 
profissionais realizam encaminhamentos associando quaisquer com-
portamentos sexuais entre o mesmo sexo como se fossem situações de 
abuso sexual e/ou violência aos direitos dos adolescentes; outros orien-
tam encaminhamento a psicólogos e outros serviços públicos, como se 
fossem problemáticas. Por isso, considera-se que os Conselhos Tutelares 
funcionam como propagadores de preconceito homofóbico e da violên-
cia institucional e de Estado contra adolescentes nesta situação, uma vez 
que são órgãos articulados com políticas públicas.

Palavras-chave: Gênero. Direitos. Sexualidade. Adolescentes. Conselhos 
Tutelares.
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Abstract

The article reports a qualitative and quantitative research carried out 
with tutelary counselors for the rights of children and adolescents in the 
city of São Paulo. It observes the perception and the behavioral tendency 
of those agents facing situations of homosexual relationships involving 
adolescents. Those counselors informed that they spontaneously recei-
ve cases associated with the LGBT+ population. Some of them make 
referrals associating any sexual behaviors between the same sex with 
situations of sexual abuse and/or violence to the rights of adolescents; 
others guide to referrals with psychologists and other public services, 
as if those situations were problematic. For this reason, it is considered 
that the Councils to protect the rights of children and adolescents ope-
rate as homophobic propagators of prejudice and institutional and state 
violence against of the adolescents this situation, once they are agencies 
articulated with public policies.

Keywords: Genre. Rights. Sexuality. Adolescents. Councils to protect 
the rights of children and adolescents.
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Introdução

As lutas em prol dos direitos homossexuais e, posteriormente, 
dos vários setores que compõem a população de lésbicas, gays, 
bissexuais, transgêneros, incluindo travestis, transexuais e 

queers e intersexos (LGBTQI+), no Brasil, vêm ganhando maior espaço 
e visibilidade a partir dos anos 1990, especialmente após a organização 
de grupos gays da sociedade civil na luta contra o HIV/aids (PEREIRA; 
INICHIATA, 2011) e, nos anos 2000, de membros da população trans 
(travesti e transexual) (NEVES, 2019).

Inicialmente composta por pessoas infectadas que vivem com HIV 
ou parceiros e colegas desses, vários grupos de pessoas homossexuais se 
articularam em ações para o enfrentamento da epidemia de aids e pas-
saram a reivindicar do Estado – que apenas os via como portadores de 
uma “sexualidade desviada” e descontrolada (PELÚCIO, 2012, p. 320-
321) – ações de saúde. Isso motivou a organização política, a luta por 
suas pautas e, inclusive, a inclusão desses nas lutas pela contenção da 
epidemia. Passaram a fazer ações educativas e de promoção de saúde au-
tônomas, reivindicar a participação em conselhos e comissões de saúde, 
adentrar os serviços de saúde (NEVES, 2019) e, finalmente, a compor a 
proposição de políticas de saúde do Estado (CARVALHO; CARRARA, 
2013). Além disso muitos grupos tiveram suas ações financiadas com 
apoio do Estado, por meio de licitações de projetos que se abriram para 
participação da sociedade civil, a partir dos anos 1990, sob o governo de 
Fernando Henrique Cardoso (SILVA, 1998). 

Tudo isso facilitou a expansão do controle da epidemia de aids no 
país, no final do século XX, e a pressão para a disponibilização de me-
dicamentos e tratamentos aos infectados, ao introduzir, pela primeira 
vez nas políticas e ações de saúde pública brasileira, a participação da 
população-alvo mais vulnerável a uma doença: no caso, a população ho-
mossexual. Assim, as “ONGs Aids” se introduziram na política pública 
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do Estado brasileiro, em seus diferentes âmbitos: federal, estadual e mu-
nicipal, para a reivindicação e defesa de políticas de assistência a pessoas 
infectadas pelo HIV que se faziam urgente devido a sua alta letalidade, 
pela reivindicação de medicamentos, mas também de políticas de pro-
moção à saúde através de estratégias preventivas, em especial, a dispo-
nibilidade de preservativos e, atualmente, outros insumos preventivos. 

Todas essas ações foram estabelecidas em paralelo às outras con-
quistas sociais da comunidade homossexual, atualmente incluída nas lu-
tas LGBTQI+, reforçando o fato de que as políticas públicas de redução de 
vulnerabilidades em saúde não ficassem exclusivas às tecnologias biomé-
dicas, mas também se expandissem quanto à situação de cidadania e di-
reitos humanos desta população (GORSDORF; MOTTER; CECHINEL, 
2014). Assim, em 1999, o Conselho Federal de Psicologia estabeleceu re-
gras para a atuação dos profissionais da Psicologia psicólogos em relação 
às questões de orientação sexual, declarando que “a homossexualidade 
não constitui doença, nem distúrbio e nem perversão” e que os profis-
sionais desta área não devem atuar propondo cura da homossexualidade 
(CFP, 1999); em 2009 foi promulgada a Lei Federal no 12.010, dando direi-
to à adoção aos homossexuais (BRASIL, 2009); em 2010, o Ministério da 
Previdência, incluiu a portaria nº 513, garantindo o direito de parceiros de 
pessoas homossexuais e transexuais serem incluídos como dependentes 
no INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social (BRASIL, 2010); em 
2011, o Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito à união estável 
entre pessoas do mesmo sexo (STF, 2020); em 2013, o Conselho Nacional 
de Justiça aprovou a Resolução nº 175, permitindo o casamento civil e a 
conversão das uniões estáveis em casamento civil de pessoas do mesmo 
sexo (CNJ, 2013); em 2018, o Conselho Nacional de Justiça normatizou 
a possibilidade de mudanças de nomes sociais para a população trans 
(transexuais e travestis e transgênero), sem a necessidade de processos 
judiciais ou operações médicas de mudança de sexo; e, por fim, recen-
temente (CNJ, 2018); em 2019, o Supremo Tribunal Federal enquadrou 
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a homofobia e a transfobia como crimes de racismo, previsto na Lei nº 
7.716, de 1999, atualizando com relação ao preconceito e violência contra 
a comunidade LGBT+ (STF, 2019).

Sem dúvida esses avanços são e foram fundamentais para a vida 
dos milhões de homossexuais e transexuais brasileiros, embora ainda 
sejam necessárias campanhas educativas e vigílias para fiscalizar suas 
implementações, já que muitas não se dão na prática (BARBERO, 2009). 
Porém, uma população específica ainda permanece à revelia dos direi-
tos conquistados: os/as adolescentes LGBTQI+. 

As políticas específicas que beneficiam a população adolescente 
LGBTQI+ ainda estão longe de ser executadas, visto que são nas insti-
tuições sociais “fechadas” que se dão as maiores violências a eles condu-
zidas (LEITE, 2019). Além de o Brasil ser o país que mais mata pessoas 
homo, bi e transexuais, 420 apenas em 2018 (GGB, 2019), pelo menos 
53,5% dos brasileiros apontam violações sofridas devido à sexualida-
de/orientação sexual em diversos espaços sociais. No âmbito escolar, 
esta violência acometeu 28,1% (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008) e foi 
apontada, em pesquisa realizada com alunos e educadores brasileiros, 
como sendo realizada por 26,1%; ao mesmo tempo em que 87,3% 
admitiram ter preconceito (MAZZON, 2009).

Da mesma forma que a homofobia escolar, que tem presença cons-
tante e de longo prazo na vida de crianças transexuais e de adolescen-
tes homo, bi ou transexuais. O preconceito dentro da própria família 
é comum (BRAGA et al, 2018) e acomete de 24,0% dos LGBT+ (CA-
RRARA, 2003) a 45,0% (ALBUQUERQUE et al., 2016), dependendo do 
grupo estudado e da região do país.

Essas ocorrências verificadas na vida desses adolescentes deveriam 
ser evitadas, conforme orienta a Lei 8.069, que institui o ECA – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990). Esta lei prevê, tal como a 
Constituição de 1988, o direito do adolescente “à proteção à vida e à saú-
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de” (art. 7o, caput). Complementarmente, a Lei 13.431 (BRASIL, 2017) 
que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adoles-
cente vítima ou testemunha de violência e altera o ECA, também dispõe: 

“...sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência e preservar sua saúde física e 
mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social, e gozam 
de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha” 
(BRASIL, 2017, art. 2º, caput).

Para a execução das políticas de proteção aos direitos das crianças 
e adolescentes, o ECA estabeleceu, em nível prático, a criação de órgãos 
permanentes para a garantia desses direitos: os conselhos de crianças 
e adolescentes, instituídos em nível federal, estadual e municipal, e os 
conselhos tutelares, órgãos de representação popular em nível comuni-
tário. Estes últimos visam acolher e encaminhar denúncias e situações 
de desrespeito aos direitos da criança e do adolescente ocorridos em 
suas localidades, requisitando a atuação de órgãos públicos para que es-
ses direitos se efetivem e, inclusive, dando encaminhamento com repre-
sentação legal junto ao Ministério Público quando são descumpridos, 
inclusive por instituições do próprio Estado (BRASIL, 2000). 

Neste sentido, os Conselhos Tutelares, enquanto órgãos de 
proteção e promoção aos direitos de adolescentes teriam, como dever, a 
responsabilidade de atuar em prol da cidadania, proteção de violências 
e com políticas sanitárias de promoção aos direitos humanos, incluindo 
os direitos sexuais e reprodutivos definidos internacionalmente pela 
ONU – Organização das Nações Unidas e ratificados pelo Brasil en-
quanto país integrante deste sistema.

A adolescência, enquanto fase de formação do indivíduo, é ressal-
tada na Constituição Federal de 1988 como alvo de proteção especial 
(BRASIL, 1990), conferindo aos indivíduos, que dela fazem parte, ações 
específicas de promoção aos direitos sexuais e reprodutivos. Apesar de 
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serem promovidas Ministério da Saúde (2015) e da Educação (MEC, 
2007), essas ações ainda eram incipientes e não foram popularizadas 
para toda a sociedade. Além disso, a partir de 2015, tais iniciativas se 
viram envoltas de preconceitos que levaram à proibição de publicações 
educacionais que promoviam o respeito e igualdade aos adolescentes 
LGBT+ – como ocorreu com a rotulação de “Kit Gay” para o material 
“Escola Sem Homofobia”, produzido pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (MEC, 2015) – e, posteriormente, pela difusão 
da designação preconceituosa a essas ações como uma “ideologia de 
gênero”, por grupos religiosos conservadores (MACHADO, 2018) que 
passaram a se movimentar politicamente pela retirada do combate à ho-
mofobia dos conteúdos e planos de educação (TOKARNIA, 2017).

Nesse sentido, perceber o impacto dessas iniciativas na percepção 
popular se faz necessário. Os membros dos Conselhos Tutelares dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, enquanto pessoas comuns eleitas 
pela população, estão sujeitos à  influencia desses discursos de senso 
comum, incluindo os discursos sensacionalistas pautados de forma pela 
mídia, que busca audiência. 

Nesse sentido, é fundamental analisar suas opiniões e posições 
frente aos casos de diversidade sexual e de gênero envolvendo adoles-
centes, de forma a perceber o quanto reproduzem a homo e transfobia 
social e que, perigosamente, podem estar se configurando como um ins-
trumento de ação preconceituosa do próprio Estado contra a população 
LGBTQI+ e subgrupos que a compõem.

Método

Buscando analisar as percepções e a tendência de comportamen-
to de conselheiros tutelares com relação a comportamentos sexuais de 
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adolescentes homossexuais, foi desenvolvida uma pesquisa2 com conse-
lheiros tutelares da cidade de São Paulo, entre 2013 e 2014. 

O estudo foi quali-quantitativo e realizou visitas aos 44 conselhos 
tutelares presentes no município, solicitando o preenchimento indivi-
dual de questionário semiestruturado por cada um dos 5 conselheiros 
que compõem esses serviços, após o preenchimento pelos mesmos de 
um termo de livre consentimento esclarecido (TLCE).

O conteúdo dos questionários, continha o perfil pessoal desses 
representantes, além de questões genéricas sobre seus principais casos, 
aprofundando a temática da percepção da homossexualidade a partir 
da solicitação de análise de 1 caso que elegeu,  como base para a análise 
de preconceito, a apresentação de uma relação homossexual masculina 
entre dois adolescentes, frente ao qual deveria emitir a opinião quanto 
à conduta profissional que deveria adotar e o relato se perceberia a si-
tuação ou não como um prejuízo legal ao direito do adolescente. 

Caso - Luís tem 15 anos. Ele já percebeu que não é como os outros 
garotos: não se sente atraído por meninas. Até já deu alguns beijos e 
teve relação sexual com uma amiga, mas não sentiu grande emoção. No 
ônibus, conheceu Pedro que mora no bairro vizinho 

Pedro tem 18 anos e, após várias trocas de torpedo, chamou-o para 
dormir com ele em sua casa.

As respostas obtidas foram digitadas e classificadas com uso do 
software de análise de discurso Qualiquantsoft (LEFÈVRE & LEFÈ-
VRE, 2010), procurando identificar as representações sociais dos con-
selheiros tutelares estudados com relação à prática sexual homoafetiva 
de adolescentes. Segundo Bourdieu (1992), as representações sociais 
expressas pelos membros de uma sociedade, representam a forma de 

2      Recorte da pesquisa “Opinião de Conselheiros Tutelares com Relação a Práticas Sexuais de Me-
nores de 18 Anos”. defendida enquanto tese de Doutorado para o Programa de Práticas e Serviços 
de Saúde da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo, em 2016, sob orientação 
do Prof. Dr. Fernando Lefévre.
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pensar, entender e, também, de atuar das pessoas, sendo possível uti-
lizá-las como indicadores de comportamento, neste caso, também da 
conduta de conselheiros tutelares no exercício de suas funções. Os dis-
cursos foram classificados em categorias qualitativas e, posteriormente, 
quantificados, buscando criar grupos de discursos típicos e indicar a sua 
representatividade na amostra.

Resultados

Responderam à pesquisa 80 (36,4%) conselheiros tutelares de um 
total de 220 que atuavam no município de São Paulo, integrantes de 29 
(65,9%) dos 44 Conselhos Tutelares na época localizados nesta cidade. 
Dos conselheiros, 26 (32,5%) eram homens e 53 (66,3%) mulheres e 1 
(1,3%) não especificou o sexo; com faixa etária entre os 30 e 59 anos, 
mais da metade com ensino superior, embora os homens tivessem com 
escolaridade mais baixa, de Ensino Médio. Entre os que fizeram facul-
dade, a área de humanas predomina na formação de todos, principal-
mente Pedagogia (32,6%) e Assistência Social (15,2%). Pouco mais da 
metade (55,0%) é de religião católica e cerca de 20% eram evangélicos, 
metade deles, frequentadores semanais de cultos. Do total, 75,0% eram 
casados ou residem com parceiros; 55,0% tinham filhos, 25,0% crianças 
até 11 anos, 11,4% com filhos adolescentes, 29,5% filhos adultos jovens 
de 18 a 25 anos e 34,0% filhos adultos acima de 25 anos; 23 (28,8%) 
desses conselheiros já haviam tido algum mandato anterior como con-
selheiro tutelar.

Em geral, esses conselheiros afirmam que recebem mais casos de 
encaminhamentos de abuso e violência sexual (50,0%), seguido por 
problemas escolares. Dentro do grupo de queixas que envolvem à se-
xualidade, cabe destacar que espontaneamente eles atribuíram 50,0%% 
a abusos ou violência sexual; 1,3% aestupro de vulneráveis; 1,3% à ex-
pulsão de casa de adolescentes devido à gravidez; 1,3% à pedofilia; 1,3% 
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a “gays meninos que querem ser meninas”. Ou seja, a citação espontânea 
desses quesitos aponta que a sexualidade é um dos alvos centrais da ação 
desses conselheiros e percebe-se diretamente a questão do preconceito 
LGBTQI+ em pelo menos 1,3% dos apontamentos aos quais trabalham, 
embora não possamos afirmar que se refiram a trans ou homofobia.

Gráfico 1  - Problemas mais Comuns Recebidos no Conselho - 
Espontaneamente Referidos
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Com relação ao caso apresentado para discussão, a prática sexual 
de um adolescente de 15 anos com um de 18anos, os pesquisados infor-
maram que, caso esta situação chegasse ao Conselho Tutelar, provavel-
mente encaminhada principalmente por familiares do adolescente de 15 
anos (36,6%), ou por seus pais (33,8%):

Gráfico 2 - Caso B - Origem Possível da Denúncia (%)

OBS – percentuais não cumulativos

Com relação ao desrespeito/prejuízo legal gerado aos envolvidos, 
grande parte dos conselheiros (48,7%) alegaram que o caso não implica-
ria em prejuízo legal para os direitos do adolescente envolvido. A alegação 
para esta percepção é a prática ter sido consensual, dos os adolescentes 
envolvidos terem mais de 14 anos3 e que se trata de orientação sexual.

Para esses conselheiros, embora a situação não acarrete dano, é 
comum a percepção de que a situação seria um “problema para a famí-
lia” apontado e  que poderia acarretar em preconceito homofóbico pela 
sociedade contra os envolvidos, além dos que referiram preocupações 

3      O que, portanto, não configuraria crime envolvendo estupro de vulnerável definido no artigo 
Art. 217, conforme artigo incluído pela Lei nº 12.015, (Brasil, 2009).
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quanto a saúde e a necessidade de adoção de estratégia de prevenção de 
IST (infecções sexualmente transmissíveis). 

Entretanto existem conselheiros que consideraram que a situação con-
siste em prejuízo legal, ou seja, um crime contra os direitos do adolescente 
de 15 anos (40,0% deles), pelo fato deste adolescente estar se relacionando 
com um adulto. Explicitamente apontaram que isso é abuso sexual contra o 
menor 7,5% dos conselheiros. Além desta percepção, foram apontados por 
6,3% que o fato poderia gerar prejuízos à saúde, principalmente psicológica 
(afirmado por 6,3% dos entrevistados), mas também por em risco a saúde 
física (afirmado por 3,8%), principalmente devido as IST, além daqueles 
que afirmaram que o ato causa prejuízo legal por colocar o adolescente em 
situação de estigma ou preconceito social (fator apontado por 16,3%):

Tabela 1 – Consideram que o caso apresenta prejuízo  
ou desrespeito legal?  
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Com relação a tais atitudes, o perfil dos conselheiros tutelares veri-
ficados, a partir destas categorias discursos foi que os conselheiros que 
emitiram opinião negando qualquer prejuízo legal para o adolescentes 
nesta situação são proporcionalmente os com escolaridade mais alta 
e esta opinião é mais comum entre homens. Já os que acreditam ter 
prejuízo legal para o adolescente são proporcionalmente aqueles com 
menos escolaridade e mulheres. Entre os que não sabem não se notou 
nenhum perfil predominante.

Quanto à atitude do Conselho Tutelar frente ao caso, os conselhei-
ros apontaram:

Tabela 2 – Qual Atitude o Conselho Tutelar  
Deveria Ter Frente ao Caso 

É interessante notar que as condutas de orientação frente ao caso e 
de ação legal referidas foram:
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Tabela 3 – Tipo de Orientação e/ou Ação Legal  
o Conselho Tutelar Deveria Tomar

Como conteúdo, os diferentes DSC - Discursos do Sujeito Coletivo 
expressos para cada uma dessas categorias de atitude que o Conselho 
Tutelar deveria tomar, frente ao caso, foram:
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Quadro 1 – Exemplos de Atitudes Que Seriam Tomadas pelos 
Conselheiros Frente ao Caso

ATITUDE DISCURSOS

- Não tomaria 
nenhuma 
atitude

DSC B = “Cabe aos genitores orientá-lo quanto aos cuidados. A primeira 
manifestação deve partir da família....”.
DSC C = “Trata-se de descobrimento da opção sexual, é caso é particular 
de cada um, a sexualidade, tentando tratar a situação de maneira que 
enxerguem com naturalidade. O conselho não proíbe, não se envolve com a 
“opção sexual” dos jovens e adolescentes”.
DSC D = “O conselho tutelar não atua as escolhas de ir e vir do adolescente, 
só quando se configura a violação de seus direitos”.
DSC E = “Não, porque não existe violação de direitos,... ele já responde por 
seus atos. Os dois já tem idade para ter decisões que não prejudiquem a 
sociedade. Não sendo um caso que fira os direitos do Luís, não deve haver 
intervenção do  conselho tutelar”.
DSC R = “Não, porque o conselho não tá para punir, sim parar proteger”.

– Faria 
Orientações

DSC F = “Somente de orientar... procurar conversar. Ajudá-lo, somente para 
manifestar na questão da orientação e nos cuidados”.

DSC G = “Chamando os pais, orientando os mesmos e o adolescente... 
conversando com o adolescente....”.

DSC H = “Comunicando os pais. Orientar os responsáveis sobre o assunto... 
diria ao familiar ou responsável que o único direito violado é o risco da sua 
integridade física por dormir fora na casa de um desconhecido sem conhecer 
a índole e a intenção do rapaz. Chamar os responsáveis e o adulto envolvido... 
Fazer a família, entendo que muita coisa mudou, principalmente com relação 
a direitos”.

DSC I = “À família sim, de encaminhar para se fazer um tratamento, pois 
muitas vezes o caso é de saúde, fazer os encaminhamentos que se fizerem 
necessários na UBS”.

DSC J = “O adolescente não pode ser colocado em situação vexatória ou em 
constrangimento... ficando do lado do oprimido e não do opressor. E com 
muito feito fazer a família entendo que muita coisa mudou, principalmente 
com relação a direitos. Então iria orientar a respeito do preconceito. Caso Luiz 
venha a sofrer com preconceito iria aconselhar os envolvidos para sentirem-se 
seguros. O direito do adolescente ser preservado”.

DSC K = “verificar se ambos têm conhecimento para dar início em uma 
relação saudável e segura...”.

DSC O = “Caso a situação chegasse ao Conselho Tutelar... encaminharia 
para o CRAS... encaminhando Luís para programa especializado em 
orientação sexual..... ajudando o adolescente e familiares a esclarecer dúvidas 
e encaminhar para órgãos competentes que possam esclarecê-los de forma 
adequada em serviço especializado que pudessem ajudar a se dar com esta 
situação...”.
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- Agiria 
Legalmente 
Devido a:

DSC L = “Se houvesse “denúncia” sim. Provavelmente o orientaríamos quanto 
à descoberta de sua sexualidade e encaminhamento ao psicólogo,...Se o 
adolescente procurar o conselho ou a família a escola, para ajuda nós faremos 
o trabalho de psicológico. Encaminhando a família para uma triagem com 
psicólogo, buscando ajuda, tanto para o adolescente, caso manifestar estar 
sofrendo por sua opção sexual, quanto para os pais, e familiares aceitarem 
a situação.... passar no psicólogo, muitas das vezes saúde mental e também 
a mãe que queria que abrigássemos o filho pela opção não aceitada pela 
mesma. Entendemos que homossexualismo não é caracterizado pela OMS 
como doença psiquiátrica já há algum tempo e Luís tem direito de receber 
ajuda do Estado caso também queira deixar de ser homossexual”.

DSC M = “Sim, porque o Pedro pela lei já é maior e o Luís é um adolescente. 
Inicialmente conversando com Pedro em busca de nos informar se o mesmo 
corre algum tipo de risco, pois está buscando se relacionar com uma pessoa de 
maior idade. O CT poderia notificar Pedro ou chamá-lo para que o mesmo 
fosse orientado...”.

DSC N = “Se o caso chegar como forma de denúncia, seja por parte da vítima 
ou anônimo. Encaminhar aos órgãos competentes, delegacia (o denunciado). 
Pedro pode responder criminalmente”.

DSC S = “Pediríamos relatório na escola e passaríamos para outro órgão...”.

Discussão 

Como aponta Heilborn (1992), uma sociedade com histórico pa-
triarcal, como a brasileira, possui uma profunda hierarquia sexual e tra-
ta com extrema violência os homossexuais, sendo a família tradicional 
heterossexual o modelo almejado e propagado pela educação de forma 
a fazer a demarcação de papéis de gênero e de conduta para cada sexo. 
Assim, quando a homossexualidade se manifesta entre adolescentes ou 
pré-adolescentes a reação é automaticamente rejeitá-la, embora pesqui-
sas apontem o comportamento homossexual e a prática sexual volun-
tária de pelo menos 1,1% de adolescentes com parceiros do mesmo sexo 
(FIGUEIREDO, SEGRI, 2014). Tais práticas não deveriam ser inespera-
das, uma vez que a estimativa é a presença de homossexuais na socieda-
de brasileira ultrapasse 10% da população do país, representando cerca 
de 18 milhões de pessoas (CORREIA, 2014), portanto, sendo prováveis 
tanto no núcleo familiar quanto nas escolas.
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Segundo Leardini (2012), adolescentes homossexuais anseiam e 
são levados a descobertas sexuais, tanto quanto os heterossexuais, em-
bora negue este fato; no entanto, devido à dificuldade frente a normas 
sociais heteronormativas, essas tentam adaptar-se às parcerias hete-
rossexuais majoritárias até se libertarem da culpa impetrada pela sua 
especificidade de desejo diferenciado. Assim, os que se percebem ho-
mossexuais tendem a se posicionar à margem do grupo social, invisibi-
lizados, uma vez que a mentalidade predominante aponta os “perigos” 
ligados às práticas sexuais “desviantes”.

Os espaços da família e da escola, que deveriam fundamentais para 
o desenvolvimento saudável dos adolescentes, passam a ser hostis, re-
produzindo dogmas culturais (LEARDINI, 2012) e podem, inclusive, 
demandar os conselhos tutelares da comunidade para reclamar desta 
postura vista como desviante, como se observa nas demandas espontâ-
neas verificadas a estes órgãos de “meninos que querem se comportar 
como meninas”, e, também, atribuindo à ocorrência da transexualidade 
e da homossexualidade uma situação de violência e influência de al-
guém sobre o adolescente, visto numa situação de vitimização legal. 

Nesse sentido, os conselhos tutelares, por serem espaços de defesa 
dos direitos de adolescentes, deveriam se constituir como instituições 
que se opusessem a essa lógica, orientando condutas em benefício aos 
adolescentes LGBT+ e cobrando de instituições escolares um compor-
tamento não discriminatório e a promoção da aceitação da igualdade de 
direitos entre os LGBT+ (LEITE, 2019). Da mesma forma, isso poderia 
ser feito frente a familiares, reduzindo maus tratos domésticos e denun-
ciando aquelas homofobias que se mostrarem mais severas e, portanto, 
constituindo de violências.

O que a pesquisa aponta é que essa postura de promoção de di-
reitos é parcial entre os conselheiros tutelares. Muitas vezes, é própria 
conduta desses conselhos que se constitui como espaço de reprodução 
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dos preconceitos sociais contra os próprios adolescentes, transferindo 
assim a violência cultural presente na sociedade para uma instituição 
que representa o estado (FIGUEIREDO, .

A legislação brasileira não apresenta nenhum artigo que se oponha 
a descoberta sexual de LGBT+ e nem de práticas sexuais homoafetivas 
entre adolescentes com 14 anos ou mais. Abaixo dos 14 anos (ou seja, 13 
anos ou menos), o Código Penal (BRASIL, 1940), assim, como o ECA 
(BRASIL, 1990), estabelece que relações sexuais com adultos são presu-
mivelmente estupros, uma vez que se atribui vulnerabilidade e, portan-
to, possibilidade de sedução aos sujeitos pré-adolescentes. 

 Segundo Rios (2012), entre parcerias homossexuais, a diferença 
de idade é recorrente, assim como nos relacionamentos heterossexuais. 
Porém, entre os homossexuais essas diferenças etárias, que giram em 
torno de três anos de idade, costumam ser marcantes desde a adolescên-
cia (RIOS, 2004). Por serem minoria, suas “redes sexuais” são específi-
cas e orientadas pela procura de suas necessidades de parceria homos-
sexual distinta e dos espaços onde essas podem ser exercidas (espaços 
LGBT+), o que predispõe contatos com parceiros mais velhos.

A opinião de alguns conselheiros tutelares de considerar abuso 
sexual as relações homoafetivas de adolescentes revelam não apenas o 
desconhecimento da iniciação sexual comum de membros da comuni-
dade LGBT+, o preconceito e a reprodução de valores morais social-
mente vigentes, mas também o desconhecimento da lei. Essa situação 
pode se mostrar extremamente perigosa para esta população, uma vez 
que as ações dos conselhos tutelares se constituem em práticas insti-
tucionais desses órgãos presentes praticamente em todo o território 
brasileiro, com 5.956 sedes, em 5.559 municípios (cerca de 1 para cada 
100.000 habitantes), cada um com cinco conselheiros titulares que tota-
lizam 29.780 conselheiros (BRASIL, 2019). 
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Essa vasta presença em todos os municípios consiste em um poder 
de atuação em nível de cobrança de órgãos públicos, comunicação aos 
mesmos de autuações, convocação de famílias e, até, de representação 
junto ao Ministério Público; por isso, como afirma Di Pietro (2011), 
podem agir como “poder de polícia”4. Ou seja, conceituando-se juridi-
camente, podem executar serviços voltados ao registro, fiscalização e 
expedição de atos. Essa representação, por ser feita por conselheiros que 
são eleitos pela população das localidades, sem a necessidade de apre-
sentarem nenhuma formação profissional, jurídica ou de Ensino Supe-
rior para se candidatar ao cargo, o que torna esses poderes passíveis de 
serem utilizados indevidamente e guiados por discursos e posturas do 
censo comum. 

Esta atitude se verifica na pesquisa, quando os conselheiros rela-
tam que fariam denúncias da prática sexual adolescente convocando 
os envolvidos ou encaminhando a delegacias ou outros órgãos de re-
presentação legal. Tal postura errônea e desinformada quanto aos di-
reitos sexuais e reprodutivos de adolescentes, que compõe uma prática 
de fiscalização punitiva, representa uma violência institucional contra 
pessoas LGBT+, constituindo-se explicitamente como uma discrimi-
nação. Outras condutas também citadas, como a inspeção da situação 
escolar, o encaminhamento para psicólogos, da mesma forma, reforçam 
essa discriminação, ao mesmo tempo em que ampliam o estigma contra 
a comunidade LGBT+ para outros órgãos públicos (de educação e de 
saúde) que atuam no cotidiano dessa população adolescente e que deve-
riam, também como órgão públicos voltados a este público, efetivar os 
seus direitos e não estigmatizá-los.

4     A expressão aqui utilizada não se refere ao poder de polícia enquanto ação da corporação 
policial, mas ao uso na área do Direito que o define como exercício governamental de executar 
serviços voltados ao registro, fiscalização ou expedição de atos, que é uma atividade da administra-
ção pública que limita, disciplina e regula as práticas sociais em razão do interesse público definido 
pelo Estado.
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A associação da comunidade LGBT e suas práticas com proble-
mas de saúde mental ou que resultam danos psicológicos é antiga (GUI-
MARÃES, 2018), mas permanece entre a população devido a discursos 
extremistas e conservadores, como se observa em vários grupos de evan-
gélicos neopentecostais (NATIVIDADE, 2006). Frente a esta situação, 
cabe ressaltar – o que obrigatoriamente deveria ser de ciência de todos 
os órgãos e instituições que atuam com crianças e adolescentes –, que o 
Conselho Federal de Medicina excluiu a homossexualidade do rol de suas 
patologias alvo (MOTT, 2007), assim como o Conselho Federal de Psi-
cologia, determinou que qualquer tratamento que se proponha a curá-la 
não é reconhecido e de alçada dos profissionais de Psicologia (CFP, 1999). 
Da mesma forma, a Organização Mundial de Saúde retirou a transexuali-
dade da condição de doença mental na edição do CID – Classificação In-
ternacional das Doenças 11, de 2019 (WHO, 2019), assim como já havia 
feito com a homossexualidade em 1990 (WHO, 1990).

Nesse sentido, é importante disseminar e ressaltar o conceito de 
“liberdade sexual” no que se refere a integridade e individualidade dos 
sujeitos, que tal apontado por Franco (2009, p.4), refere-se à manifes-
tação da sexualidade e ao sexo feito com autodeterminação. Também, 
como aponta D´Elia (2014), que se o contato e relação sexual forem 
consentidos numa situação de livre e espontânea vontade entre adoles-
centes, não há vítima (p. 61-66). Fica aqui explícita a presunção indi-
vidual do direito à liberdade do adolescente, uma vez que, na cultura 
brasileira, nem sempre a família corrobora ou aceita as práticas LGBT+. 

Nesse sentido, órgãos que se digam defensores de direitos de ado-
lescentes, como os conselhos tutelares, devem resguardar o interesse do 
público adolescente LGBT+, colocando-se em prol de sua defesa, inclu-
sive frente à própria família. Qualquer encaminhamento, convocação, 
repreensão ou representação jurídica que se colocar contra este direito 
individual do adolescente é uma violência Estatal, visto que conselhos 
tutelares são órgãos com poder conferido e associado ao Estado.
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Cabe ressaltar que a suposição de tutela de adolescentes pais ou 
outros responsáveis, não exclui seus direitos de cidadania individual 
garantidos constitucionalmente. Por isso, práticas indevidas exercidas 
por conselhos tutelares pressupõem uma penalização de suas condutas 
homoafetivas e LGBT+, situações que se configuram como uma norma-
tização do cultural sobre o que é legal e que tutelam a estes conselhos os 
adolescentes não passíveis de tutela, uma vez que não estão em situação 
de ameaça ou privação de direitos por serem LGBT+. Ou seja, há uma 
transformação de um dispositivo institucional de proteção em um de 
punição, remetendo ao alerta feito por Augusto (2012), que diversos 
dispositivos com posturas de poder judiciário vêm servindo para práti-
cas de penalização e julgamento de crianças e aos jovens.

Essa situação é antagônica à própria proposta de criação dos con-
selhos tutelares como promotores de direitos, servindo na prática ape-
nas para a disciplinarização das condutas desses indivíduos, tal como 
outras instituições historicamente vêm incidindo na disciplinarização 
dos corpos e das vidas privadas (FOUCAULT, 1988, 1997); situação em 
que a ideia de “participação” e “empoderamento” popular, devido à re-
presentatividade dos conselhos, se constituem apenas como uma retóri-
ca discursiva para fácil aceitação de uma situação de controle e violên-
cia. Isso corrobora a teoria de Passetti (2006, p. 266), de que a sociedade 
atual vem compondo um “controle policial em fluxos” e, ao pautar-se 
no discurso da violência, vem ultrapassando o nível de controle para 
além das instituições públicas, envolvendo a participação de setores da 
própria comunidade em novos controles plurais que se utilizam de lí-
deres comunitários e/ou agentes, atuação de ONGs e outras regulações, 
para demarcar controle nas chamadas áreas de “vulnerabilidade social” 
(AUGUSTO, 2010, p.266).

Atualmente, autores como Scheinvar (2009) alertam para a idea-
lização de sistemas de representação que colocam a sociedade civil e 
sua participação no poder como uma expressão autêntica, de caminho 
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correto e de portadora do “bem”. Embora o argumento para a formação 
dos grupos e conselhos da sociedade civil tenha sido a intenção da Cons-
tituição Federal de 1988 para incluir a participação popular no poder do 
país, os conselhos tutelares têm feito pouca representação da socieda-
de (NEVES, 2014) e vêm servindo à necessidade de “desjudicializar” 
as práticas voltadas à criança e ao adolescente (até então concentrada 
nas mãos do Poder Judiciário). Por isso, talvez menos por incoerência 
e mais pelos limites da concepção liberal de democracia, anos após a 
implantação desses conselhos, várias de suas práticas são questionadas, 
tidas como abusivas e desviantes.

Passetti (2006, p.91) atribui, às intervenções sociais deste tipo, a 
característica de “conservadorismo moderado”, situação em que, por 
meio de uma participação popular, se produz práticas de “assujeitamen-
tos” por “assujeitados”; além da delegação de poderes, uma vez que a 
participação social nesses conselhos só ocorre no momento da votação, 
passando depois a ser alvo de procura individual como prestador de 
serviços (NEVES, 2014). Também vale lembrar que esses conselhos são 
os únicos em que o próprio grupo a ser beneficiado (no caso desta dis-
cussão, os adolescentes) não vota e não participa. 

Ou seja, a sociedade atual é de controle e não eliminou ou subs-
tituiu a sociedade de disciplina dos corpos anterior, mas elegeu novas 
prioridades e formas de atuação (PASSETTI, 1999). Isso inclui, obvia-
mente, a intervenção sobre a saúde e a sexualidade humanas, com pro-
postas de comportamento hegemônico, genérico, universal, certo, que 
entende todos como iguais, homogeneizando as pessoas.

Considerações Finais

 Adolescentes são cidadãos apontados constitucionalmente como 
indivíduos que necessitam diferentes amparos e cuidados sociais e fami-
liares para a proteção de seus direitos. Essa situação, por si, não exclui 
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sua autonomia e nem a garantia de liberdade ao desenvolvimento e a 
vivência da sexualidade, inclusive a homoerótica. O desejo e as relações 
sexuais constituem-se em nível de intimidade individual e não são de 
ordem do grupo familiar.

Ao contrário, orientações com relação à prevenção de saúde, como 
a proteção à saúde mental e à saúde física, inclusive contra as IST, são 
fundamentais e de responsabilidade da sociedade “adulta”, ou seja, ca-
bem à família, às escolas e a outras instituições públicas como os con-
selhos tutelares divulgá-las. No entanto, o mínimo que esses últimos 
conselhos, enquanto órgãos de defesa de crianças e adolescentes, devem 
fazer, com relação à parcela LGBTQI+, é promover a redução da vio-
lência a que está sujeita, seja nas instituições que circulam socialmente 
(como a escola), seja na própria família, assim como devem garantir a 
proteção e o encaminhamento de violências que vierem a lhe atingir, 
devido à discriminação ou não aceitação de sua identidade, orientação 
ou comportamento sexual, de forma a promover a Saúde Mental5.

Essa defesa individual é fundamental e deveria ser claramente ex-
plicitada nas funções do Conselho Tutelar, inclusive em contraste com 
as expectativas e desejos da família. Seria a única forma dessas insti-
tuições não se tornarem mais um espaço de reprodução de discursos 
disciplinares e de violência institucional contra adolescentes LGBT.

Nesse sentido, cabe as secretarias de Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça que contratam e regulamentam esses conselheiros eleitos, de 
capacitá-los para atuar na proteção de adolescentes LGBTQI+ com re-
lação à violência e outras discriminações, visando à sua cidadania, bem 
como aos Conselhos de Direito da Criança e do Adolescente incluir essa 

5     Essa proposta está incluída na proposta de Política de Atenção Integral da População LGBT do 
Estado de São Paulo, elaborada pelo Comitê de Saúde Integral da População LGBT da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo, que está em fase de pactuação bipartite para publicação (COMITÊ DE 
SAÚDE INTEGRAL DA POPULAÇÃO LGBT, 2020), além de estar sendo também para o Protocolo 
de Atenção à Saúde da População LGBT que está sendo desenvolvido pelo Comitê de Saúde LGBT 
da Secretaria de Saúde do Município de São Paulo, por iniciativa da autora que participa em ambos.
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pauta e orientação, da mesma forma que o movimento LGBTI+ deve 
atentar para essas ocorrências de forma a cobrar desses poderes públi-
cos que sigam as políticas e legislações já editadas no país.

Mudanças como essa são necessárias, pois, segundo Rios (2006), 
implementam a noção da sexualidade como um direito humano, dando 
base para evitar o predomínio de práticas de medicalização e de influxo 
do discurso religioso sobre a sexualidade, além das de punição. Essa 
pauta é fundamental em termos de atualização e incorporação nas ações 
e lutas políticas LGBT+, tanto as que vierem a ser produzidas publica-
mente, quanto pelas organizações de grupos da sociedade civil LGBT+.
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